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SÁBADO, 25 DE JANEIRO DE 1964 

CARTAS A UM LAVRADOR. 

Meu Amigo: 
Se já lhe falei da terra, da propriedade—que lhe dizer de si ? 
Ser proprietário não é profissão. E' ser dono de alguma coisa, 

geralmente comprada ou herdada. 
Ora, quem herda propriedades rurais éproprietário—condição 

social; mas pode não ser Lavrador—condição, função, profissão eco-
nómica. 

E aí está um grande mal, principalmente se, quem se torna pro-
prietário agrícola, não sabe nada de Agricultura, nem quer saber se-
não quanto lhe rendem as propriedades 

Esta é a base do Absenteísmo do proprietário que, tendo arren-
dado as terras, pode viver do seu rendimento longe delas, nas cida-
des, onde se des-ruraliza e se encaminha para outras actividades, que 
não a Agrícola, que não a Lavoura. 

Da vida rural, só conhece as delícias que o campo pode ofe-
recer, nas circunstâncias mais favoráveis : nas férias, ou pela leitura 
dos livros de Julio Dinis. 

As dificuldades, a extensão de sofrimento do homem da lavou-
ra perante as vicissitudes que lhe inutilizam o esforço, ou perante os 
obstáculos que lhe impedem a resolução dos seus problemas com va-
lor e dignidade—o nosso Proprietário Absenteísta não as conhece. 

A pouco e pouco, há uma separação de interesses, de mentali-
dade entre ele, que abandonou o campo e aqueles que ficaram, 

O meu Amigo pertence a este grupo Fica agarrado à terra que 
foi de seus maiores que vem de posse da sua familia de geração em 
geração, de tempos imemoriais. 

Recebeu as suas terras, o principal delas, por herança—e con-
tinuou na profissão fraterna a grangear a sua Lavoura. 

Ora— quero pergu ltar-lhe : — Como é que o meu Amigo se 
preparou se prepara e prepara os seus filhos para a vida de Lavra-
dor ? 1 

Hoje, no nosso país, pode ser-se professor sem se saber o que 
é um estudante. 

ra ? 
E' o meu Amigo um Lavrador sem saber o que é uma Lavou-

Pode dizer-me que aprendeu com seu Pai e com seus vizinhos. 
Seu Sogro deu lhe, também, muito bons conselhos. Tem lido alguma 
coisa. A f'olhlnh ,, o Seringador e aquele precioso Lunario que o 
aconselha a semedr em Lua N vá e nos signos de Taurus, âneer, 
Virgem, Libra ou -apurcórnio ou seja, Abril, Junho, Agosto, Se-
tembro ou Dezembro. 

Tudo isso está certo— mas é rotina insuficiente. 
Há que fazer alguma coisa mai<, individualmente : aperfeiçoar-

-se, adquirir capacidades porque o que interessa é a capacidade e não 
a rotina que, com o terripo se torna incapacidade. 

Essa rotina não é superada na maior parte dos casos: e d2 1a 
resulta uma acumulação de erros ou de negligências, atraves dos anos 
e dos poriodos de depressão, e desânimo, e cujo peso não permite 
reerguer-se uma Casa & Lavoura quando o Diabo lhe bate à porta ! 

Conheci uma interessante figura de Lavrador nos arredores de 
Lamego. E, se o evoco é por duas razões : um filho, pelo menos, es-
tá lig do a Barcelos; e, por outro lado, era o Lavrador do seu tipo. 

Tinha, sobre o meu Amigo, uma vantagem: frequentara o Se-
minário, dava sota e- ar aos filhos em Latim e, por isso mesmo, era 
um homem maduro e educado, que buscara mais instruçào e mais 
cultura, mais dignidade e mais superioridade. 

O mais vaïicso epito da educação, não tanto a que recebera, 
como a que conquistara, era obrigar se, a si mesmo, a fazer toda e 
qualquer coisa que tivcsse que ser feita, concentrando, inteligente e 
tenazmente todos os seus esforços na tarefa do momento. até que es-
tivesse plenamente terminada. E tinha a apoiá-lo um entusiasmo sem 
limites, chama vivificadora do seu esforço. 

A educação secundária que adquirira não o levava a fugir do 
trabalho que caleja as mãos, a considerar degradante o trabalho ma-
nual—e era um grande proprietário. 

Mas, preparara-se para Lavrador. Não se limitava à ro tina. 
Em Mace dos três íequisitos básicos para urna Lavoura provei-

tosa--olo fértil, rega e clima—procurava as melhores condições, es-
tudando os problemas. 

Mas não ficava por leituras, por conversas, por palavras : trans-
formava-as em aplicações mecânicas ou químicas. 

Com boa direcção da sua Casa Agrícola, procurava a prosperi-
dade. 

E, meu Amigo : a boa direcção é isto : ultrapassar a rotina no 
sentido do aperfeiçoamento. 

Ora, isto, é esforço seu. Esforço indivídual, ou, quanto muito, 
familiar. 

E' fé, tanto nos métodos, como nos destinos, no futuro. 
Porque o futuro é o que há de mais importante, para todos 

nós. 
E, por aqui me fico 

I V 

Pelo DR. F. FALCÃO MACHADO 

FALCAO MACHADO 

Foram distribuidos os Pelouros aos novos Vereadores 
Pre.)idencia : — Secretaria, Tesouraria, Polícia Obras e Urbanização 
Bártolo Paiva:—Luz, Trânsito, Mercados e Feiras 
Prof. Emíaio Rebelo Soares : — Instrução 
Dr. joào Beleza Ferraz : — Matadouro Higiene e Limpeza 
Luís Brochado Monteiro Pedras : — Jardins, Parque, Bairro e Cadeia 
Mana l Vírginto Alves de Larvathu :— Assistência e Cemitario 
Dr. M frio •_crqueira Lorrela : ► urismo, Museus Cultu a e Biblioteca 

«O BARCELENSE» cumprimenta todos estes Amigos Vereado-
res Municipais, assinala os seus cargos nestas co•unas e espera poder 
muitas vezes elogiar a obra saída do seu trabalho, em prol dum Bar-
celos maior e mais progressivo. 

CONSIDEREMOS ! moa 

Seria um grato acontecimento 
para os barcelenses pod--rem sa-
ber que a aprovação do prejecto 
de urbanização da Cidade, verda-
deiro plano director para o de-
senvolvimento metódico e mais 
intensivo da Rainha do Cávado, 
traria aquilo que muitos almejam, 
porque sem dúvida alguma a ci-
dade não poderá sair da cepa 
torta se não tiver a mão do 
«mestre» a orientar os s tis des-
tinos, no respeitante a obras púb-
licas e, mesmo, nas obras que 
particulares possam realizar para 
engrandecimento do burgo bar-
celense. 

Ultimamente falou-se de urba-
nização e da visita que o Snr. 
Presidente da Câmara ealizou ao 
Sr Ministro das Obras Públicas, 
ambos os acontecimentos tão 
impo tantes e dependentes, que 
estamos certos não podermos se-
parar um do outro, mesmo cre-
mos que a principal causa da des-
cida do nosso Presidente até L s-
boa foi motivada pela presenta-
ção do esboceto do projecto de 
urbanização da cidade ao meri-
tíssimo Engenáeiro Arantes de 
Oliveira, para luz assim se tiras-
se proveito vaii,oso dessa deslo-
cação e da análise que o Sr, Mi-
nistro das Obras Públicas tivesse 
feito do plano de,Urbanização. 
No momento em que d--bru-

çados sobre o papel rabiscamos 
estas consideraçóes, não possut-
mos nada de concreto sobre o 
que se passou em Lisboa e o que 
c.;nseguimos captar nos bastido-
res situa-se no «parece que o Sr. 
.Ministro vem a Barcelos dentro 
de semanas» 1 

Gostariamos, sinceramente, de 
ser os primeiros a noticiar, não 
o parece, mas a certeza de que 
temamos o Sr. Engenheiro Aran-
tes de Oliveira entre nós, porque 
desde há muito pugnamos pela 
sua vinda, desde sempre dissemos 
que sem a sua ajuda, Barcelos 
não sairia da mediania em qu ï se 
encontra. Se depo s de um gran-
de período de «rodeios», em qu;, 
Barcelos via passar o douto Mi-
nistro pelas visiahanças sem que 
mcreccssemos a honra d, sua pre-
ciosa visita, se depois disso, di-
ziamos, o Sr. Ministro das Obras 
Públicas tenciona dcinorar-se a 
estudar os problemas de Barce-
los, terá com certeza a maior pro-
va de gratidão, do reconhecirn::n-
to de que jamais se esquecerá, 
pois a gente desta região ruinho-
ta é reconhecida; gosta de prestar 
homenagem a quem se interessa 
por ela, e neste momento cremos 
que não haveria uni barcelense 
sequer que irão acorresse ao cla-
mor geral de agradecimento ao 
Sr. 2•iinistro, tal a satisfação em 
que ficariam por constatarem que 
um acontecimento, de que quase 
se não tez eco, trouxe o recome-
ço do aproveitamento citadino, 
dando novas linhas à'cidade, mais 
luze cor, mais imóveis que se-
rram ao mesmo tempo o orgulho 
dos barcelenses e do L, stado Novo. 

Consideremus ! ... procurará em 
futuros depoimentos trazer até 
aos leitores algumas novidades 
sobre a vinda do br, Ministro 
das Obras Públicas, que por si 
só poderá dar o maior impulso 
para cngrandecimenro de Barce-
los. Esperemos que a expectativa 
barcelense não sej s traida. 

R. C. 

Número avulso- 1 escudo 
Os Senhores Assinantes gozam o desconto de W%, 
Assinaturas para o Brasil, ano 50500, por via aérea 160$0'. 

ESTE N.O FOI VISADO PELA CENSURA 

Engenheiro João de Brito e Cunha 
Depois deter desempenhado durante dois anos o alto cargo 

de Governador Civil do Porto, com raro brilho e tacto político-admi-
nistrativo, pediu a exonoração por motivo de doençz, do lugar que 
ocupava, o Snr. Engenheiro João de Brito e Cunha, nosso ilustre 
Amigo e Assinante deste jornal. 

È com pesar que vemos afastar-se da Gerência dos destinos do 
Distrito do Porto, o Snr. Engenheiro João de Brito e Cunha, Ho-
mem inteligente e sabedor, que ao Porto muito deu e a quem o t or-
to muito deve, mas se é certo que os homens se medem pelas suas 
Obras, então o Snr. Engenheiro Brito e Cunha terá o galardão má-
ximo de urna reconhecida satisfação interior, por ter feito o muito 
que mereceu o reconhecimento de todos os nortenhos e a Condeco-
ração com as insignias de Grande- Òficial da Ordem Militar de Cristo, 
com que Sua Excelência o Senhor Presidente da República o deferiu. 

«O BARCELENSE» que possue_ a Condecoração «CIDADE 
DO PORTO» oferecida -por Sua Excelência, a quando do I DIA DE 
BARCELOS na Feira Popular, do Porto, endereça ao Snr Engenhei-
ao João de Brito e Cunha os seus cumprimentos e ao associar-se,em-
bora que modestamente, às homenagens que rodearam o seu Grande-
-Oficialato, transcreve as palavras do Senhor Ministro do Interior 
que precederam esse significativo acontecimento : 

« — Sinto-me no dever de iniciar as curtas palavras que vau 
proferir neste acto de posse referindo-me em primevo luéur ao En-
genheiro Brito e unha que, por circun,tâneias de todos confiecidas, 
vemos com mágoa, ajustar se das junções ae gjv r Dador civ•l deste 
distrito do Porto, no desempenho das quais—durante cerca de dois 
anos—a sua aetuuçao foi tida no in iior ,loa eço e mereceu u muis ili-
mitada confiança do ministro do Interior e do Governo. 

Convencido estou, também de que não e sem pena que fie pró-
prio renuncia ao lugar, onde a sua jorte personulilade, o seu dinl 
tni,mo e espírito combativo encontravam formas divetsu, de se, m i 
nijestarern numa acção construtiva, quer couro repr,sen,ante do 00-
verno e executor da sua política, quer co nu jiel uttérpretr ae todas 
as legitimas aspin,Cões e e..tusiasía dejere,ur -' ,,s e iipreen iiinentos 
quP interessassem ou contribuíssem para a gratt cza e valor z.:Fào 
desta cidade e creste atstrito. 

Com a rnatuj, stução pública do meu louvor e do nieu reco-
nhecimento e por detvguçào expressa de S., tx a o Sr. Presi len• 
te da República v( u ttr a subida honra e o gruwIe pn,zer de ilie 
entregar as tn-,ígn:as d:- Oranae Olicial da Ordem M.litar ae •_ ri,-
to com que Sua Êx a se dlgnou agractá ta» 
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Consultas às Segundes, Quintas e Sábados, às 9 h. 
AV.a DR. OLIVEI&A SALAZAR, 70 Telefone 8 2 7 3 7 
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SERGIO LOPES 
Depois de desempenhar com 

dignidade o seu lugar d• Fun-
cionárío Público, durante trinta 
anos, atingiu o limite & id_tde o 
nosso prezado Amigo e Assinan. 
te de «O BARCL.LEN>E», Snr, 
Sérgio Lopes dos Santos, Funcio-
n rio da Câmara Municipal de 
Barcelos, onde viu passar na Pre-
sidência dos destinos de Barcelos 
personalidades eomo os Srs. Dr. 
Furtado Martins, Dr. Alexandre 
Sá Carneiro, Dr. Mário Norton, 
Ur. Luís Novaes Machado, etc. 
Como Homem, o Snr, Sérgio 

Lopes dos Santos adquiriu aque. 
les predicados que lhe valeram 
conhecer nieihor o ambiente e as 
pessoas que o rodeavam, motivo 
por que contava inumeros ami-
gos que para este acto de despe-
dida acorreram a felicitá-lo. 
Na penúltima quinta-feira, na 

Câmara Municipal, reuniram-se 
todos os colegas, antigos Chefes 
de Secretaria e Presidentes da 
Càmara de Barcelos, para home-
nagear tão digno funcionário. 

Para c naltecer as qualidades do 
homenageado usaram da palavra 
vários oradores, tendo sido ofer-
tada pelos Funcionários Camará. 
rios uma cigarreira em prata, 
com a data da homenagem ao 
Snr. Sérgio Santos. 
No últiu,o sábado, para ef?ito 

semelhante, reuniram-se na « Pe-
rola» da Avenida» vá ias indivi 
dualidades que confraternizaram 
corri o venerando e probo Fun-
cionário. Compareceram ao al-
moço vários ex- Pre•,i&ntes da 
Câmara, Chefes da Secretaria,Mé-

DOS SANTOS 
dicos \,Iuaicipais e Funcionários 
da Câmara, antigos e actuais. 

Aos briades levantaram-se os 
Snrs. Ur. Luís Novaes Machado, 
como antigo Presidente; Aaibal 
Beleza, cota ) Funcionário; Padre 
Abel Gomes da Costa, antigo 
Vereador xlurlicipal; Dr. João 
Euláíio Peixoto de Almeida, an-
tigo Chefe da Secretaria; Fernan-
do da Casta-Feçnaad_s, Chefe da 
Secretaria; Dr. Luis Fernandes 
de Figueiredo, PresiJ,.nte do Mu-
nicipio; todos focaram a exemp-
lar conduta do Sr. Sérgio, apon-
tando-o gomo exemplo de Fun 
cionário e de Homem Emocio-
nado, usou da palavra o home-
nageado para agradecer a todos 
os oradores. 
«O BARCELENSE» que tem 

no Snr Sérgio Lopes dos Santos. 
um Amigo dedicado, associa se 
à merecida homenagem que tan-
tos Amigos lhe fizeram. 

Casa dos Rapazes 
Distribuição de .iodos 
A Casa dos Rapazes, benemé-

rita instituição de caridade que 
educa e lança na vida dezenas de 
rapazes pobres, não limita a sua 
actividade, antes pr,)cura aumen-
tá-la consoante as suas possibili-
dades que em grande parte sào o 
reflexo das generosidades dos 
seus benfeitores. 
No dia 5 do corrente a Direc. 

ção da Casa dos Rapazes—Presi-
dida pelo Sr. ür. Manuel Alber-
to Rodrigues de Faria— distribuiu 
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No próximo dia 27 do corrente abrirá ao público, nos seus armazéns, 
a sua maior e mais sensacional 
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( Liquidação total dos seus artigos por motivo de obras) 

Milhares de pares de sapatos desde IOSCO 

ALBINA PEREIRA MACHADO 
(SOUTO) 

Agradecimento e Missa do 30.° dia 
A família de ALBINA PEREIRA MACHADO, vem por est--

meio agradecer a todas as pessoas que se incorporaram no funeral 
da saudosa extinta, ou que, por qualquer outro modo, lhe apresen-
taram cumprimentos de pesar. 

Mais agradece a todas as pessoas amigas a presença no terno de 
Missas do 30.0 dia que em sufragio da sua alma será rezado pelas 8 
horas no dia 1 de Fevereiro, na Igreja Paroquial desta freguesia. 

A todas as pessoas mais uma vez fica reconhecida a 

FAMÍLIA 
Barcelinhos, 25 de Janciro de 1964. 

t 
♦INN•••M•I'• 

pelos rapazes em número de 80, 
agasalhos e alimentos, contribuin-
do desta maneira para que os 
seus protegidos se sentissem feli-
zes e as respectivas famílias mais 
contentes porque receberam gé-
neros alimentícios. 
No momento da entrega das 

ofertas, tis( u da palavra o Snr. 
Dr. Manuel Alberto Rodrigues 
de Faria, verdadeiro impulsiona. 
dor desta Cruzada do Bem, a 
quem Barcelos muito deve por 
aquilo que deu à cidade, para 
«mostrar» aos rapazes o significa 
do da festa do Natal. 
Em seguida falou o Snr. An. 

tónio José de Sousa Costa, con-
tinuados incansável da Obra do 
Snr. Dr. Manuel Faria, elemento 
valiosíssimo na Casa dos Rapazes 
e por assim dizer o promotor da 
campanha do Natal da Casa dos 
Rapazes. 

Feita a distribuição pela lnr.a 
Professora Oficial desta benemé-
rita instituição, os rapazes, ao 
mesmo tempo que recebiam a sua 
prenda, agradeciam ao Snr, Dr. 
Manuel Fatia. 
«O BARCELENSE» apresen• 

ta parabéns aos Sr-rs Dr. Ma-
nuel Alberto Rodrigues de Faria 
e António José de Sousa Costa 
e lembra a todos os leitores ami-
gos que não esqueçam a Casa 
dos Rapazes, que a visitem para 
constatarem a grande Obra que 
estes incansáveis Homens têm 
realizado. 
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Laurinda Vieira 
PARTEIR A-ENFERMEIRA • 

ó DIPLOMADA 

+ Partos, Injecções, Tratamentos t 

Av.` dos Combatvites da Granar e 
+ Guerra 172 

¡TELEFONE 82485 
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DESPORTO 

Em virtude da falta de espaço 
em que constantemente nos de-
batemos somos forçados a resu-
mir esta secção. 
O Gil Vicente tem contado 

vitórias nos jogos realizados e no 
último domingo venceu os 
«Leões» de Braga por duas bolas 
a zero, comandando a classifica-
ção geral com 6 pontos de avan-
ço sobre o Vizela. 
Em juniores. no domingo, 

vencemos por 8-0 ao Fão, e 
comandamos a classificação igual-
mente com 6 pontos de vantagem 

Para o Torneio Inicio o Santa 
Maria ficou em honroso 3.0 lugar. 

CASA DE NEGOCIO 
Vende-se, ou passa-se. Motivo 

de retirada para o estrangeiro. 
A casa é completamente nova. 
Informa esta Redacção. 

CÉSAR CARDOSO 
ADVOGADO 

Largo D. António Barroso, 9 
BARCELOS 

Pintos e Perus do dia 
RAÇAS PURAS 

Leghorn—New-Hampshire e 
Cornísh 

Para Carne 
CHUZAMEITO 

New—Hampshire—Cornish 
Perús MAMOUTH 

Hospital Granja de S. José 
Areias de Vilar—Barcelos 
Telef. 91135--Martim-Braga 

• O + 

DE— FÉLIX LUÍS DA CUNHA 
Telefone: 82645—Av.a Dr. Oliveira Salazar, 36 

B A R C E L O S 

NOTA IMPORTANTE 
Participa ao Ex.-O Público, que muito embora as suas acredita-

das marcas de CALÇADO não tenham consentido SALDOS, resolve 
uma vez mais, fazer uma esc--) lha dentro do seu acreditado sortido 
para venda ao desbarato. 

INFORMA AINDA, que criou com exito uma secção de calça-
do para HOMEM, 5Eiw'HORA e CRIANÇA para preços excepcio-
nais, que se manterão durante todo o ano. 

tt•♦º•º+0+404++++•4aoº+•♦ ºa;♦+l4++•44♦+l+0º+*0+ 

miLtros HIBRIDOS 
SEMENTES CERTIFICADAS OFICIALMENTE 

CAMPANHA DE 1964 

Está aberta a Inscrição para o Fornecimento destas 
Sementes nas variedades : 

—Branco serodio, grão dentado, muito 
vulgarizado sobretudo no distrito de 
Braga, e de grande productividade quer 
para grão, quer para a forragem. In-
dicado como milho de regas em cereais 
de pragana. 

—Branco, temporão grão liso (identico ao 
regional), excelente adaptação à maioria 
dos terrenos indica.los para a cultura do 
milho e a qualquer época normal de se-
menteira. Grand.: rusticidade e grande 
productividade. 

Sendo a execução dos pedidos limitada às disponibili-
dades da produção obtida, será respeitada a ordem crono-
lógica da inscrição das encomendas, 

Para Informações Técnicas e Inscrições 

queiram dirigir-se a 

HB — 5 A 

HP-21A 

CASA » 
TELEf -ONE 82486 P.P.C. 

(ao Lado do Senhor da Cruz—nesta cidade) 
4►+•44P•++°•+•*•+ºP+++i+l+bi4t++ll.+t0+0•?t•4•Pá •+! P! 

I N E O R M A Ç A O 
FOTO SOM DE JOSÉ FERNANDES 

Rua Miguel Miranda, 40—BARCELINHOS--BARCELOS 

COM ESTABELECIMENTO DE: 

Nlto Falantes que se deslocam para qualquer parte haja ou não 
Inergia Electrica; Fotografia, Maquinas e Material Fotográfico; Ilu-
minações de Arraiais; Artigos Religiosos e Diversos. 

Informa que o seu telefone é o número 82353 

Manuel Cândido da Silva Corréa 
MISSA DO 1.° ANIVERSÃRIO 

No Templo do Senhor da Cruz, na próxima segunda-feira dia 
27, a família do saudoso extinto manda celebrar um terno de missas. 

Agradece, des3e já, muito reconhecida, a todas as pessoas ami-
gas que se dignarem assistir a êsse piedoso acto. 

Barcelos, s̀1 de janeiro de 1964. 

Aos 8,iirs, Lavradores 
MANUEL R. DIAS "SECAS„ 

Freguesia de DEÃO—Viana do Castelo — Telf. 93146 

CAPADOR D I P L O M A D O 
Descendente dos Castradores de Barroselas 

Capa todos os animais domésticos, com garantia e 

segurança dos animais, aos seguintes preços : 
Porca-10$00 VLelo-10$00 Leitão-2$50 

Carneiro- 10$00 e Cavalo-50$00. 

Informa em Barcelos : Mercearia José Coelho Barbosa 
Rua Cândido dos Reis— Telefone 82587 

Todas as quintas-feiras em B A R C E L O S. 

R ADIO S—TELEVISORES 
Se o seu aparelho de rádio está avariado mande 

repará-lo no estabelecimento de 

A R M I N D O S I L V A 

Se o seu Televisor está avariado mande, 

também, repará-lo no estabelecimento de 

ARMINDO SILVA 

Av.' Dr. Oliveira Salazar, n.° 19 
Telefone 8 2 7 0 8 

RESTAURANTE PÉROLA 
DA AVENIDA 

DOMINGOS E QUINTAS-FEIRAS 

Papas e Rejoada—Franguinhos 
TELEFONE 82416 

/ 
/ 

1 
1 
1 
1 
s 

•r••re► re 0L:º 
Agente oficial—JOSÉ PEREIRA DA SILVA CORRÊA 

CASA IRIS—Barcelos 

Motores a petróleo italianos 

LO L 4_ A.' DINI 
De 4-7,5 e 9 HP 

Os mais económicos e resistentes que 

andam no mercado 

Não vos esqueçais de comprar um motor 

LON4BARD1N1 
Agentes exclusivos a norte do Rio Tejo: 

CORRÊA & CARDOSO 

Telefone 82 44 2— B A R C E L O S 

F macia de Serviço 
Amanhã, está de serviço «A Vendem-se, sendo uma de pon-

MINHA FARMACIA,. to aberto. Falar nesta Redacção. 

Máquinas de Costura 

PROC• 

IlSSOS 
A maneia como a 

Comissão ade i undos 
tem sido a popula-
ção barcelial visível 
de que tod tusiasma-
dos com a da Procis-
são de Patigamente 
constituia nte acon-
tecimento rBarcelos. 

Este ancalaboração 
com a IrmiSenhor da 
Cruz, presImportante 
industrial, 5 Augusto 
Guimarães core fissão 
constituída Padre Al-
fredo Roclam Esteves, 
Henrique Gio Santos, 
Francisco dana, Ma-
nuel Caidda Sidónio 
AraújoDo>vé Teixeira, 
Francisco Sim Rodri-
gues da Sili d'Aquino, 
Manuel Ailva João 
Dias Amari o Araújo, 
promove cp dos bar-
celenses es• em prin-
cípio marca segundo 
domingo diia 8. 
Em virtudes, despe-

sas que a ida Procis-
são acarre4s à popu-
lação de Bi para bom 
exito da iiinvém que 
saibamos r•ígnamente 
os membriissãs pro-
motora. 

0-4- •s-- 
Mais una Nasci-

da na Icia dos 

IL 
Não é aios a notí-

cia do nal bébés nas 
ambulâncias Voluntá-
rios, e desl aos Bom-
beiros de honra de 
uma crian nascer na 
sua ambuhdo Maria 
Isabel Fente, casada 
com Antói Continuo 
da Escola 1Comercial 
de Barceknsportada 
para o HI dia 17 do 
corrente mas da ma-
drugada. 
O caso ae tão vul-

gar comojimento de 
mais um lo invulgar 
surge quanza e rasgo 
dum Bomntário ser-
vem para jlio a uma 
parturiente7irtude do 
seu estado não pode 
chegar ao assim o 
Bombeiro onstrando 
conhecime m dúvida 
o honram pois uma 
mãe feliz eto menino 
para o H se verifi-
cou as c lentes em 
que amb avam e o 
modo coi foi socw-
Tida pelo 
Embora e o Bom-

beiro n.° único Vo-
luntário deter conhe-
cimentos, l queles que 
servem na rporações, 
o exemplos o n.° 9. 

Sabemoslque a Di-
recção, Có orpo Ac-
tivo vão ec do bapti-
zado do do na sua 
ambulânci merece os 
mais rasga 

l--r+-4. 
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Faz-se s 
Secção de•a Secreta-
ria I udici a de Bar-

:ecução su-
.'ereira Ní-
ociante, da 

Santa 

cclos e no] 
mária que 
nharelhos, 
freguesia 
Eugénia, 1xca, move 
contra Ttrvalho de 
Afonseca, ietário, re-
sidente 1, número 
vinte e tr•hão, da ci-

a éditos de 
a 2 ' e últi-
inúncio, ci-

tando os dconhecidos 
daquele ea a no prazo 
de dez di• àquele dos 
éditos, rel pagamento 
de seus do  produto 
dos bens sobre que 
tenha gar . 

Barcelos ro de 1964. 

O Es•ireito, 

(a) Joa•i; Coelho 

O eito, 
(a) João ,o da Rocha 
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O BARCEEENSE 

PROCO 

D,SSOS 
A maneitca como a 

Comissão at de fundos 
tem sido rela popula-
ção barcelerinal visível 
de que todo.-ntusiasma-
dos com a da Procis-
são de Pasntigamente 
constituía t;ante acon-
tecimento rm Barcelos. 

Este ano;olaboração 
com a Irma Senhor da 
Cruz, presit importante 
industrial, So Augusto 
Guimarães 'i cotr islão 
constituída Padre Al-
fredo Rochxo Esteves, 
Henrique Ctgio Santos, 
Francisco &iana, Ma-
nuel Cai dona Sidóoio 
AraújoDomisé Teixeira, 
Francisco •luim Rodri-
gues da Silo d'Aquino, 
Manuel Altiilva João 
Dias Amara:no Araújo, 
promove coio dos bar 
celenses essa), em prin-
cípio mamo segundo 
domingo delia 8. 
Em virtuèides despe-

sas que a ot da Procis-
são acarretaos à popu-
lação de Bar para bom 
exito da inbnvém que 
saibamos redignamente 
os membrenissãs pro. 
motora. 

4—+-4~ 
Mais um;a Nasci-
da na Aicia dos 

Bos 
Não é ramos a notí-

cia do nasce bébés nas 
ambulânciasos Voluntá-
rios, e destae aos Bom-
beiros de Ia honra de 
uma criança nascer na 
sua ambulàndo Maria 
Isabel Ferunte, casada 
com Antóni, Continuo 
da Escola Ie Comercial 
de Barcelcransportada 
para o Ho dia 17 do 
corrente cobras da ma. 
drugada. 
O caso ei-se tão vul-

gar como !cimento de 
mais um e o invulgar 
surge quanieza e rasgo 
dum Bombintário ser-
vem para pcilio a uma 
parturiente virtude do 
seu estado ez não pode 
chegar ao ;E assim o 
Bombeiro rnonstrando 
conhecimensem dívida 
o honram, depois uma 
mãe feliz esto menino 
para o Hoite se verifi-
cou as concelentes em 
que ambos travam e o 
modo com(- foi socor• 
Tida pelo V, 
Embora s3,ue o Bom-

beiro n.° 9 único Vo-
luntário de i ter conhe-
cimentos, lcáqueles que 
servem nasorporações, 
o exemplo tiro n.o 9. 
Sabemos, que a Di-

recção, Coa Corpo Ac-
tivo vão ene do bapti-
zado do meido na sua 
ambulância,e merece os 
mais rasgad- 

Anúncio pim «0 Bar 
celense» 1-1964 
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Faz-se sa!ela Segunda 
Secção de ; da Secreta-
ria J udicialrca de Bar-
celos e nos-xecução su-
mária que 1 Pereira Ni-
nharelhos, (gociante, da 
freguesia povo Santa 
Eugénia, Barca, move 
contra TeOrvalho de 
Afonseca, orictário, re-
sidente na ; ol, número 
vinte e trêschão, da ci-
dade do pom éditos de 
vinte dias, da 2' e últi-
ma publica•anúncio, ci-
tando os ersconhecidos 
daquele ea e•ra no prazo 
de dez dias àquele dos 
éditos, reci' pagamento 
de seus tilo produto 
dos bens 1 sobre que 
tenha gana, 

Barcelos! iro de 1964. 

O EsC)lreito, 

(a) Joaes Coelho 
`e i: 

o jireito, 
(a) João Cso da Rocha 

decretaria Notarial de Barcelos 
W› «al" s xx ax -1) 

ARMINDO PIMENTA FERREIRA, Ajudante desta Secretaria Notarial, certifico, para efeitos de publicação, que por escritura 

de dez de janeiro de mil novecentos e sessenta e quatro, lavrada a folhas trinta e cinco do livro de notas número B vinte e seis do 

Segundo Cartório desta Secretaria, a Sociedade por cotas que tem girado sob a denominação de EIVMPREZA TÊXTIL DE BARCELOS, 

LIMITADA, com séde em Barcelos, foi transformada em SOCIEDADE ANÓNIMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA e fica a 

ser regida pelos seguintes Estatutos 

Capitulo Primeiro 
Artigo Primeiro 

A Empreza Têxtil de Barcelos, 
Limitada, sociedade comercial 
por cotas constituida por escritu-
ra pública de sete de Fevereiro 
de mil novecentos e quarenta e 
cinco e alterada por escrituras de 
vinte de Agosto de mil novecen-
tos e quarenta e nove, oito de 
Maio de mil novecentos e cin-
coenta e três e treze de Maio de 
mil novecentos e sessenta. lavra-
das nas notas, respectivamente, 
do então notário deste conce-
lho—Bacharel Porfirio António 
da Silva e a meu cargo, conti-
nua a denominar-se Empreza 
Têxtil de Barcelos, S. A. R. L. e 
a reger-se pelos presentes esta-
tutos e pela legislação aplicável. 

Artigo segundo—um 

A sociedade tem a sua séde e 
domicilio na cidade de Barcelos; 
dois A Séde Social poderá ser 
transferida para qualquer outra 
localidade por simples delibera-
ção do conselho de administra-
çào; três. Poderá também o con-
selho de administração criar as 
sucursais, agências, filiais e dele-
gações que julgar convenientes. 

Artigo terceiro 

A Sociedade tem por objecto 
principal a _ ndústria e comércio 
de tecidos de malhas podendo 
também por deliberação do Con-
selho de Administração, com 
parecer favorável do Conselho 
Fiscal, exercer as actividades co-
merciais e industriais subsidiárias 
destas indústrias ou com elas 
conexas e ainda, por deliberação 
da assembleia geral, qualquer 
outra actividade que não seja a 
bancária ou de seguros. 

Artigo quarto 
A sociedade tem a sua dura-

ção por tempo indeterminado. 

Capitulo ,Segundo 
Capital, Acções e Obrigações 

Artigo quinto—um 

O capital social é de dez mil 
contos, dividido em dez mil ac-
ções com o valor nominal de mil 
escudos cada, encontrando-se ia-
teitamente subscrito e realizado 
em dinheiro. Dois. As acções se-
rão nominativas e averbadas em 
nome de cidadãos portugueses. 
Três. Poderá haver titulos repre-
sentativos de um, cinco, dez, 
vinte, cincoenta e cem acções. 

Artigo sexto—um 

Os aumentos de capital depen-
dem de deliberação da Assem-
bleia Geral. Dois— As condições 
a que deverá obedecer cada au-
mento de capital social e bem 
assim a respectiva emissão de 
títulos, serão préviamente estabe-
lecidos em reunião conjunta dos 
consr-lhos de administração e fis-
cal, para efeitos de apreciação 
pela Assemoleia Geral. Três. Na 
subscrição de novas acções re-
presentativas de aumentos de ca-
pital feitos em dinheiro, terão 
preferência os títulos de acções 
de emissões anteriores, propor-
cionalmente ao número das que 
possuírc,m. Quarto—Quando 
qualquer sócio não qu,zer usar 
deste direito, pertencerá ele aos 
outros na mesma proporção. 

Artigo sétimo—um 

Quando o accionista não efe-
ctue o pagamento de qualquer 
quantia em divida, relativa às 
acções emitidas nos termos do 
artigo anterio , pode o Conselho 
de Administração, sem prejuizo 
dos direitos assegurados pelos 
artigos cento e dezoito, parágra-
fo quinto e cento e setenta pará-
grafo primeiro do Código Co-
mercial, compensar as ímportân-
cias em divida com as que o 
accionista tenha a haver da So-
ciedade, a título de dividendo ou 

outro, a fazer vender as acções 
por via de corretor. Dois— Se o 
conselho de administração optar 
pela última modalidade prevista 
na alínea anterior, anunciará a 
sua resolução no Diário do Go-
verno com a antecedência mi-
nima de quinze dias e, sendo 
possível, comunicála-á ao accio-
nista em falta por carta registada 
com aviso de recepção. Três— 
Efectuada a venda, se o preço 
obtido fôr superior à importân-
cia da soma do capital em divi 
da com os respectivos juros de 
mora à taxa legal, despesas de 
venda e quaisquer prejuizos cau-
sados à Sociedade, será o exces-
so posto à disposição do interes-
sado. Quatro—No caso cie falta 
de comprador ou se o mais alto 
preço oferecido fôr inferior à 
importância referida na alínea 
precedente, a Sociedade pode fi-
car cota as acções, sem obriga-
ção de reembulsar as entradas 
efectuadas, e com o direito de 
emitir novos títulos ou exercer 
os direitos reconhecidos pelos 
artigos cento e dezoito, parágra-
fo quinto e cento e setenta, pará-
grafo primeiro do Código Co. 
mercial. Cinco—Ficam salvos os 
direitos dos credores na confor-
midade dos artigos cento e qua-
renta e oito e cento e setenta, 
parágrafo terceiro, do citado Có-
digo. Seis—Os accionistas em 
mora, enquanto se mantiverem 
nessa situação, não poderão exer-
cer os direitos sociais, nem bene-
ficiar de preferência estabelecida 
no número três do artigo sexto. 

Artigo oitavo 
A Sociedade poderá coatraír 

empréstimos ou financiamentos, 
mesmo com garantia real, bem 
como emitir obrigações nomina-
tivas ou ao portador, nos termos 
das disposições legais aplicáveis 
e nas condições afixadas pela as-
sembleia geral. 

Artigo nôno—um 
Por resolução do Conselho de 

Administração, com o parecer 
favorável do Conselho Fiscal, 
poderá a Sociedade adquirir ac-
ções ou obrigações próprias e 
realizar sobre elas todas as ope-
rações convenientes aos seus in-
teresses sociais. Dois—Poderá a 
Sociedade, nas mesmas condi-
ções, participar no capital de 
quaisquer outras emprezas. 

Artigo décimo 

Os títulos, definitivos ou pro-
visórios, representativos das ac-
ções ou obrigações terão as 
assinaturas de doís administra-
dores, uma das quais poderá ser 
aposta de chancela. 

Artigo décimo primeiro—um 

Os accionistas não poderão 
transmitir, por título oneroso, as 
respectivas acções a estranhos à 
sociedade, sem préviameate as 
oferecerem à Sociedade, em pri-
meiro lugar e aos restantes accio-
nistas em segundo lugar. Os di-
reitos de preferência podem ser 
exercidos a todo o tempo. Dois--
Para os efeitos do número ante-
rior, o acc.onista que pretender 
transmitir acções deverá comuni-
cá-lo por carta registada com 
aviso de recepção dirigida ao 
Conselho de Administração, in-
dicando o número de acções a 
vender, o preço oferecido e o 
nome do comprador eventual. 
Três—O Conselho de Adminis-
tração deverá comunicar, pela 
mesma via e forma, a sua delíbe• 
Tição sobre o direito de preferên-
cia nos quinzes dias imediatos à 
recepção da carta referida no nú-
mero anterior. Quatro—Não de-
sejando a Sociedade usar do di-
reito de preferência, deve o Con-
selho de Administração, no pra-
so de oito dias a contar da sua 

I deliberação ou do termo do pra-do referido no número anterior, 
se nenhuma deliberação houver 
sido tomada, avisar os accionistas 
por carta registada, com aviso 
de recepção, da pretendida alie-
nação. Os accionistas terão o pra-
so de quinze dias a contar da re 
cepção desta carta, para declarar 
se pretendem ou não exercer o 
direito de preferência, conside-
rando-se renunciantes os que não 
responderem dentro de tal praso 
e bem assim aqueles que não se-
ja possivel consultar por motivos 
atendíveis. Cinco—A preferência 
a exercer pelos accionistas, nas 
condições previstas no número 
anterior, deverá ser efectivada na 
proporção das acções que já pos-
suirem, no caso de mais que um 
pretender as acções transmitidas. 
Seis—Não usando a Sociedade 
ou os accionistas do direito de 
preferência, nos prasos indica-
dos, a transmissão das acções po-
derá fazer-se livremente. 
Artigo décimo segundo—um 

No caso de a Sociedade ou 
os accionistas usarem do direito 
de preferência, a aquisição far-se-
-á pelo valor nominal das acções, 
seja qual fôr o preço proposto 
pelo accionista que as pretenda 
transferir. Dois—A a q u i s i ç ã o 
considerar-se-á perfeita logo que 
seja pago ao vendedor ou depo-
sitado judicialmente em seu no-
me, o valor das acções apurado 
nos termos do _-úmero anterior. 

Artigo décimo terceiro—um 

A transmissão de acções por 
titulo gratuito é livre para ascen-
dentes e descendentes. Dois— Se 
o beneficiário da transmissão não 
fôr ascendente nem descendente 
do accionista, a Sociedade, em 
primeiro lugar, e os demais accio-
nistas, em segundo lugar, pode-
rão usar do direito de preferên-
cia, observando-se o preceituado 
nos artigos décimo primeiro e 
décimo segundo. Três—P a r a 
efeito da contagem dos prasos, a 
comunicação do accionista refe-
rido no número dois do artigo 
décimo primeiro é substituida 
pelo pedido de averbamento das 
acções por parte dos beneficiá-
rios da transmissãq. 

Artigo décimo quarto—um 

As acções que forem transmi-
tidas em contravenção do precei-
tuado no artigo anterior e no 
artigo décimo primeiro não pro-
duzirão quaisquer efeitos para 
com a Sociedade e para com ter-
ceiros se não desde a data do 
respectivo averbamento no livro 
de registo de acções a que se re-
fere o artigo cento e sessenta e 
oito do Código Comercial. Dois 
—Em relação às acções assim 
transmitidas a sociedade e os 
accionistas poderão usar do di-
reito de preferência, nos termos 
dos artigos décimo primeiro, dé-
cimo segundo e décimo terceiro 
a contar do momento em que fôr 
requerido o averbamento. Três-
0 accionista que houver trans-
mitido as acções averbadas em 
seu nome, em contravenção do 
disposto nos artigos onze e treze, 
fica obrigado para com a Socie-
dade, a pagar lhe uma indemni-
zação correspondente a dez vezes 
o valor real das acções transmiti-
das. 

Artigo décimo quinto 
O disposto nos artigos décimo 

primeiro e décimo terceiro não 
se aplica às acções dos accionis-
tas Mário Campos Henriques e 
Dona Generosa Gonçalves Oa-
teiro Henriques, enquanto em 
seu poder, as quais poderão sêr 
por êles transmitidas Livremente 
a pessoas de nacionalidade por-
tuguesa. 

Artigo décimo sexto 
Os accionistas, seus herdeiros 

ou legais representantes, não po-
derão requerer arrolamentos, em-
bargos ou outras qu tisquer 
providências sobre os bens ou 
valores da Sociedade, nem pedir 
a partilha ou licitar sobre êles. 
sob pena de perderem as suas 
acções em favor da mesma So-
ciedade. 

Capitulo Terceiro 
Administração e Flscallsação— 

Secção Primeira 

ADMINISTRAÇÃO 
Artigo décimo sétimo—um 
A administração da Sociedade 

é exercida por um conselho de 
administração composto por três 
a cinco membros, os quais elege-
rão entre si um presidente e um 
ou dois administradores delega-
dos, conforme o conselho fôr 
constituido por trê • ou cinco 
membros. Dois — O presidente 
do conselho de administração e a 
maioria dos seus membros deve-
rão ter a nacionalidade portu-
guesa. 

Artigo décimo oitavo—um 

Antes de cada administrador 
tomar posse, deve ser prestada 
caução para garantia de eventuais 
responsabilidades e m que, no 
exercicio do cargo, venha a cons-
tituir-se para com a sociedade 
Dois—A caução a que se refere 
a alínea anterior será prestada, 
pelo próprio administrador ou 
por outrém, mediante o depósito 
nos Cofres da Sociedad- de cem 
acções representativas do seu ca-
pital, inteiramente livres de qual-
quer outro ónus, encargo ou 
responsabilidade, devendo essas 
acções apresentar a declaração 
daquele encargo e o respectivo 
averbamento no competente re-
gisto. Três— Se vier a ser neces-
sário efectivar a garantia, a So-
ciedade poderá fazer venda as 
acções por via de corrector, nos 
termos da Lei. Quatro—A caução 
deixará de produzir os seus efei-
tos para o futuro se, em qualquer 
momento, quem a houver pres-
tado assim o comunicar à Socie-
dade com a antecedência minima 
de oito dias e por meio de carta 
registada com aviso de recepção, 
mas esta comunicação implica 
automáticamente a caducidade do 
mandato e a caução continua a 
garantir as responsabilidades em 
que o administrador tiver incor 
rido em conformidade com o 
disposto no artigo cento e no-
venta d o Código Comercial. 
Cinco—A renovação do mandato 
determina a correspondente 
prorrogação da caução. 

Artigo décimo nôno 

O conselho de administração 
terá os mais amplos poderes de 
gerência, representando a Socie-
dade em juizo e fóra dêle, acti-
va e passivamente, assim como 
praticando todos os actos tenden-
tes à realização do objecto social 
e em especial; a) instalar ou ad-
quirir, montar, transferir ou en-
cerrar estabelecimentos, fábricas 
ou oficinas; b) estabelecer, man-
ter, transferir ou encerrar sucur-
sais, agências ou quaisquer ou-
tras formas de representação so-
cial; c) adquirir alienar e obrigar 
por qualquer forma acções e 
obrigações próprias, observando 
o disposto no artigo décimo 
quinto e, com sujeição ainda do 
estabelecido em tal artigo, pra-
ticar os mesmos actos relativa-
mente a acções, partes sociais ou 
obrigações de outras sociedades; 
d) adquirir e alienar quaisquer 
outros bens mobiliários, assim 
como obrigá-los por qualquer 
forma; e) adquirir bens imobiliá-
rios e, com autorização prévia 
da assembleia geral, alienálos ou 
obrigá-los por quaisquer actos 
ou contratos, ainda que de coas 

tituição de garantia reais; f) con-
fessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções, bem c o m o 
comprometer-se em árbitros; g) 
constituir mandatários nos ter 
mos e para os efeitos do disposto 
no artigo duzentos e cincoenta e 
seis do Código Comercial ou pa-
ra quaisquer outros fins; h) de-
sempenhar as demais funções 
previstas nestes estatutos ou na 
Lei. 

Artigo vigésimo—um 

Ao Presidente do conselho de 
administração compete promover 
a execução das deliberações do 
mesmo conselho. Dois—Os ad-
ministradores delegados desem-
penharão as funções que lhe fo-
rem atribuídas pelo conselho de 
administração. 

Artigo vigésimo primeiro—um 

O conselho de administração 
reunirá, pelo menos, uma vez 
em cada mê<, e, além disso sem-
pre que seja convocado pelo 
presidente respectivo, por sua 
iniciativa ou a pedido de dois 
administradores ou do presiden-
te do conselho fical. Dois—Os 
administradores ausentes pode-
rão fazer-se representar por ou-
tros administradores. Três— Para 
o conselho de administração po-
der deliberar, é indispensável 
que esteja presente ou represen-
tada pelo menos a maioria abso-
luta dos seus membros. Quatro 
—As deliberações deverão ser 
sempre tomadas à pluralidade de 
votos dos presentes ou represen-
tados e, quando o número de 
votos fôr par, o presidente terá 
também voto de qualidade Quin-
to—A deliberação relativa às 
funç• es dos administradores de-
legados terá porém, de ser 
tomada pelo menos por três ou 
quatro administradores consoan-
te o conselho de administração 
seja composto por quatro ou 
cinco membros. 

Artigo vigésimo segundo—um 

A sociedade fica obrigada pe-
las assinaturas conjuntas de dois 
administradores ou pela do man-
datário, no tocante a actos cuja 
prática lhe houver sido especial-
mente delegada. Dois—Os actos 
de mero expediente poderão ser 
assinados por um único adminis-
trador. Três—Enquanto as fun-
ções de presidente do conselho 
de administração forem desempe-
nhadas pelo accioeista Mário 
Campos Henriques bastará a sua 
assinatura para obrigar a Socie-
dade. 

Secção Segunda 
Conselho Fiscal 

Artigo vigésimo terceiro 

A fiscalização de todos os ne-
gócios da Sociedade incumbirá a 
um conselho fiscal, composto de 
não menos de três e não mais 
de cinco membros, todos de na-
cionalidade portuguesa, que ele-
gerão de entre si um presidente. 

Artigo vigésimo quarto 

O exercicio das funções de 
membros do conselho fiscal deve 
ser préviamente caucionado, apli-
cando-se a esta caução o dispos-
to no artigo décimo oitavo, salvo 
no que toca à quantidade de 
acções a depositar, que será ape-
nas de cincoenta. 

Artigo vigésimo quinto—um 

São atribuições do conselho 
fiscal; a) examinar, sempre que o 
entender conveaiente e pelo me-
nos de três em três meses, a es-
crituração da sociedade; b) con-
vocar extraordináriamente a as-
sembleia geral por sua iniciativa, 
ou a pedido de setenta e cinco, 
por cento, pelo menos, do capi-
tal; e) verificar, com frequência, 
o estado da Caixa e a existência 
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dos valores à guarda da Socie-
dadë; d) velar pelo cumprimento 
dos e s t a t u t o s, especialmente 
quanto ao funcionamento das 
assembleias gerais; e) dar anual-
mente parecer sobre o balanço e 
contas da sociedade; f) vigiar por 
que s disposições da Lei e dos 
estatutos sejam observadas pela 
Administração. Dois—As atribui-
ções referidas em o.) c) e d► da alí-
nea anterior poderão ser exerci-
das em separado por cada um 
dos vogais do conselho fiscal. 

Artigo vigésimo sexto—um 

O conselho fiscal reunirá pelo 
menos uma vez cada mês e, além 
disso, sempre que o respectivo 
Presidente o convocar, quer, por 
iniciativa própria, quer a pedido 
de qualquer dos restantes mem-
bros ou a solicitação do conselho 
de administração. Dois—Para o 
conselho fiscal poder deliberar, é 
indispensável a presença, pelo 
menos, da maioria dos seus mem-
bros, devendo as deliberações ser 
tomadas à pluralidade de votos 
dos presentes. O Presidente tem 
voto de qualidade. 

Secção Terceira 

Disposições Comuns 

Artigo Vigésimo Sétimo—um 

Os membros do conselho de 
administração e do conselho fis-
cal serão eleitos de três em três 
anos pela assembleia geral, de en-
tre os accionistas, sendo permiti-
da a sua reeleição uma e mais 
vezes. Dois—No caso de empate 
em eleição para o preewhimen-
to dos cargos sociais referidos na 
alínea anterior, será escolhido o 
accionista que possuir maior nú-
mero de acções e, sendo igual es-
te numero, preferirá ao mais ve-
lho. Três— As listas para o con-
selho deadministração e conselho 
fiscal serão distintas. 

Artigo Vigésimo Oitavo 

Os conselhos de Administra-
ção e Fiscal, em conjunto esco-
lherão, de entre os accionistas, os 
subtitutos dos seus membros im-
pedidos de exercer as respectivas 
funções ou cujo mandato tenha 
sido renunciado ou haja caduca 
do nos termos do número qua-
tro do artigo décimo oitavo e 
dos artigos trigésimo e trigésimo 
primeiro. Os substitutos preen-
cherão os cargos dos substituídos 
até que cesse o impedi cento ou 
até à primeira reunião da assem-
bleia geral se o impedimento for 
definitivo ou tenha havido re-
núncia ou caducidade do mau 
dato. 

Artigo Vigésimo Nono—um 

O conselho de administração e 
o conselho fiscal poderão reunir 
em conjunto sempre que os inte-
resses da Sociedade o aconselhar. 
Dois—A convocação será feita 
pelo Presidente do conselho de 
administração, por pua iniciativa, 
ou a pedido do Presidente d( 
conselho fiscal ou de qualquer 
administrador. Três—A presi-
dência da reunião conjunta com 
petirá ao presidente do conselho 
de administração. 

Artigo Trigésimo 

Se qualquer accionista eleito 
para fazer parte do conselho de 
administração ou do conselho 
fiscal não tomar posse do cargo 
nos sessenta dias subsequentes à 
eleição; por facto que lhe seja 
imputável, caducará o respectivo 
mandato, 

Artigo Trigésimo Primeiro 

O membro do conselho de 
administração ou do conselho 
fiscal que, sem motivo justificado, 
não comparecer pessoalmente 
às reuniões do respectivo conse-
lho durante três meses consecu 
tivos perderá o cargo, devendo 
este facto ser declara lo em act 
do respectivo conselho. 

Artigo trigésimo Segundo—um 

Os membros do conselho de 
administração e do conselho fis-
cal, terão as remunerações que 
forem fixadas por uma comissão 
constituída por três accionistas, 
especialmente eleita para o efei-
to, de ti és em três anos, pela as-
sembleia geral, sendo permitida 
a reeleição uma ou mais vezes. 
Dois—As remunerações poderão 
ser constituídas por importância 
fixa, por percentagem sobre os 
lucros líquidos ou ainda por uma 
e outra cumulativamente, Três— 
Todas as remunerações, seja qual 
for a sua natureza ou origem, 
percebidas da Sociedade pelos 

membros do conselho de admi-
ntstração e do conselho fiscal são 
livres, para eles, de impost > e 
quaisquer outros encargos. Qua-
tro—() exercício do cargo de 
membro da comissão de remune-
ração é incompatível com o de 
membro dos conselhos de admi-
nistração ou fiscal. 

Artigo Trigésimo Terceiro 

As reuniões do conselho de 
administração e do conselho fis-
cal poderão realizar se fora da 
sede social se assim fôr decidido 
pela maioria dos respectivos 
membros. 

Artigo Trigésimo Quarto 

Sendo escolhida para fazer 
parte do conselho de administra-
ção, do conselho fiscal ou da co-
missão d e remunerações uma 
pessoa colectiva, esta será repre-
sentada no exercício do cargo 
pela pessoa a quem couber legal-
mente a sua representação. 

Capitulo Quarto 
Assembleia Geral 

Artigo Trigésimo Quinto—um 

A assembleia geral é constitui-
da pelos accionistas com direito 
de voto ou que exerçam o cargo 
de membros da mesa da assem-
bleia ou de membro do conselho 
de administração ou fiscal, e as 
suas deliberações, quando toma-
das nos termos da Lei e dos pre-
sentes estatutos são obrigatórias 
para todos os accionistas, ainda 
que ausentes, dissidentes ou in-
capazes. Dois— Os accionistas 
com direito de voto que exerçam 
qualquer dos cargos indicados 
no número precedente, embora 
não possam votar, poderão dis-
cutir, fazer prop-)sias e intervir 
em todos os demais trabalhos da 
assembleia geral Três—Os accio-
nistas sem direito de voto e que 
não exerçam qualquer dos car-
gos referidos no número um 
bem como os obrigacionistas não 
poderão assistir às assembleias 
gerais. Quarto—As acções dadas 
em penhor, arrestadas, penhora-
das ou por qualquer forma su-
jeitas a depósito ou administra-
ção judicial não conferem ao 
respectivo proprietário, credor, 
depositário ou administrador o 
direito de tomar parte nas assem-
bleias gerais. 

Artigo Trigésimo Sexto—um 

Tem direito de voto todo o 
accionista que reuna cumulativa-
ri,enre as seguintes condições: a, 
I ossuir um número de acções 
não inferior a meio por cen o do 
capital social emitido; b) ter pe-
lo menos esse número de acções 
averbadas em seu nome desde o 
sexagésimo dia anterior ao da 
reunião d a assembleia geral, 
quando adquiridas por subscrição 
ou endosse ou até à véspera, in-
clusivé, do dia da assembleia, 
quando a propriedade provier de 
herança, legado, arrematação ou 
inventário judicial. Dois— Os ac-
cionistas que não possuírem o 
número mínimo de acções refe-
rido n-i alicea a) no número um 
poderão agrupar-se de f >rm a a 
completá-lo, devendo, neste caso, 
fazer-se representar por um só 
deles, cujo nome será in ficado 
com dez dias de antecedência em 
relação ao que iver sido designa-
do para a reunião da assembleia 
geral, em carta dirigida ao Presi-
dente da mesa, com as assinatu-
ras de todos reconhecidas por 
notários. Para que o agrupamen-
to possa ter lugar, as acções 
devem ericontrar- se averbadas em 
nome dos accionistas que consti-
tuem o g- upo desde o trigésimo 
dia anterior ao da reunião da as-
sembleia geral. Três—Por cada 
cinquenta acções dos accionistas 
com direito de voto, averbadas 
nos termos previstos nos núme-
ros anteriores, contar se-á um 
voto. Quatro—Nenhum accionis-
ta, qualquer que seja o número 
das suas acções, poderá represen 
tar em seu nome, mais da décima 
parte dos votos conferidos por 
todas as acções emitidas, nem 
mais de uma quinta parte dos 
votos que se apurarem na assem-
bleia geral, salvas as excepções 
impostas por Lei. 

Artigo Trigésimo Sétimo—um 

A mesa da assembleia geral é 
composta por um presidente e 
dois secretários. Haverá também 
um Vice- Presidente e dois vic--
-secretários que substituirão, res-
pectivamente, o presidente e os 
secretários nas suas faltas de im-
pedimentos. Dois— Compete ao 

Presidente da mesa convocar, 
com pelo menos quinze dias de 
antecedência, e diriizir as reuniões 
da assembleia geral, dar posse 
aos membros do conselho de 
administração e do conselho fis-
cal, assinar os termos de abertura 
e de encerramento dos livros de 
actas da assembleia geral. conse-
lho de administração e conselho 
fiscal e do livro de autos de pos-
se daqueles membros, bem corno 
exercer as demais funções confie 
ridas pela Lei ou pelos presentes 
Estatutos. Ttês—Aos secretários, 
incumbe, além de coadjuvar o 
presi lente, toda a escrituração e 
expediente relativos à assembleia 
geral. Quatro—O presidente, vi-
ce-presidente, secretários e vice-
-secretários da assembleia geral 
são eleitos de três em três anos, 
de entre os accionistas, sendo 
permitida a sua reeleição uma e 
mais vezes. 

Artigo trigésimo Oitavo 

As convocações da assembleia 
geral deverão ser feitas por anún-
cios publicados no Diário do 
Governo e num dos jornais da 
localidade da sede social, bem 
como por aviso directo aos ac-
cionistas cuja residência seja co-
nhecida da Sociedade até oito 
dias antes do marcado para as 
reuniões. 

Artigo Trigésimo Nôno 

As reuniões ordinárias da as' 
sembleia geral, realizar-se-ão nos 
três meses subsequentes ao termo 
de cada ano social e as reuniões 
extraordinárias sempre que forem 
convocadas a pedido do conse-
lho de administração, do conse-
lho fiscal ou a requerimento de 
accionistas que representem, pelo 
menos, setenta e cinco por cen-
to do capital social e fundamen-
tem dev.damente o motivo desse 
seu requerimento. 

Artigo Quadragésimc 

A asscmbiela geral, reunir-se-á, 
em princip,,,, na sede social, 
roas pudera reunir se em qual-
quer outro lugar, desde que o 
presidente da respectiva mesa, o 
presidente do coaseino de admi-
nistração e o presidente do con-
selho tscal unâmmente assim o 
resolvam. 

Artigo Quadragésimo Primeiro— 

Um—O accionista com direito 
de voto poderá tazer se repre-
sentar nas ssembletas gerais mas 
so por outro áccionisca com di-
reito de voto, med.anie simples 
carta dirigida ao presidente da 
mesa e a este entregue com três 
dia; úteis de antecedência em ré 
lação ao que tiver sido designado 
para a reunião. Dois—U presi-
dente da mesa, quand, tiver dú-
vidas sobre a veracidade d,s as-

sinaturas das cartas a que se re-
tere a alinea anterior, poderá exi-
gir o respecu vo reconhecimento 
notarial Três—As pessoas s.n-
gulares ou colectivas corn rcpre-
sentantes instuiaidos cm coator-
midade com a Lei serão por eles 
representados na assembleia ge-
rai; no caso de iad:visào, os 
co-titulares de acçóes se to ào 
pelo cabeça de casal ou adminis-
trador ou por pessoa designada 
nos ter.raos do parágrafo segun-
do d• artigo ceu.o e sessenta e 
oito do Lodigo Comercial; a 
mulher casada selo-a pelo marido, 
salvo se estiver investias na 
administração dos bens do casai, 
caso em .lue poderá tomar parte 
pessoalmente na reunião. Em 
qualquer dos casos reteridos nes-
te numero, o representante pode 
rã delegar essa representa•au, nos 
termiw do número um. Qdatr0— 
,,is documentos eompruvativos 
de representaçào legal referida 
na aituca anterior devem ser, 
apresentados com a antecedencia 
previsia no número um ao presi-
ucute da mesa, que po:lerá exigir 
o respectivo reconhecimento. 

Artigo Quadragésimo segundo 

U usutructuário tem voto nas 
assembleias gerais que não tive-
rem por objecto a retorma dos 
Estatutos ou a dissoit,ção da 
Sociedade, desde que sacistaça 
ao preceituado no xrtigc trigési-
mo quinto. 

Artigo Quadragésimo terceiro— 

Um—A assembleia geral poderá 
funcionar em primeira convoca-
ção quando estejam presentes ou 
representados accionistas cujas 
acções correspondam, pelo me-
nos, a setenta e cinco por cento 
do capital social Dois—N à o 
podendo funcionar a primeira 
reunião por falta dessa percenta-

gem, será novamente convocada 
a assembleia para segunda reu-
nião, a efectivar entre quinze a 
trinta dias depois, podendo cri-
rã(> funcionar e deliberar válid+-
mente, geia qual fôr o número 
dc s accionistas presentes ou re-
presentados e o quantitativo do 
capital a que as respectivas ac 
çWs correspondam Trè,,—Ficam 
salvos os caos exc-pcionais eàta-
beleci_íos por sei imperativa. 

Art go Quadr:>gésimn Quarto 

A assembleia geral so p -) 1e 
deliberar sobre assuntos que te-
nham sido expressamente referi-
dos na convocação. 

Artigo Quadrgésimo Quinto—um 

Qualquer que seja a forma de 
votação, as deliberações serão 
tomadas por maioria absoluta 
dos votos correspondentes ao ca-
pital social, contados nos termos 
das alíneas três e quatro do arti-
go trigésimo quinto, salvo nos 
casos em que a lei imperativa-
mente exigir outra maior. Dois— 
As votações serão feitas por si-
nais indicados pelo Presidente da 
mesa, excepto em eleições ou 
deliberações relativas a pessoas 
certas e determinadas, nas quais 
se adoptará o escrutinio secreto. 

Artigo Quadragésimo Sexto 

Quando a assembleia esteja em 
condições legais de funcionar, 
mas não seja possível por insufi-
ciência do local ou por outro mo-
tivo dar-se c-)nve nien temente ini-
cio - aos trabalhos ou, tendo-se-
-lhes dado inicio, elas não possam 
por qualquer circunstância con-
cluir-se, esses trabalhos realizar-
-se-ão ou prosseguirão nos dias, 
horas e locais que forem no mo-
mento indicados pelo presidente 
da mesa, sem que haja de obser-
var-se qualquer outra forma de 
public-ação, lavrando-se de tudo 
a competente acta. 

Capitulo Quinto 
Exerciczos Sociais e Aplzcaçào 

de Resulta-los 

Artigo Quadragésimo Sérimo 

O ano social coincide com o 
ano civil. 
Artigo Quadragésimo Oitavo— 
Um—Os lucros líquidos, apura-
dos em cada exercicio com obser-
vância das providèacias técnicas 
aconselháveis, e depois de dedu-
zidas as importâncias dos impos-
tos que sobre eles venham even-
tualmente a incidir, terão a se-
guinte distribuição: Primeiro— 
cinco por cento para constituição 
de reserva lega, enquanto não 
atingir o limite e,tabeiecido na 
Lei ou sempre que tôr necessário 
reintegra Ia. Segundo—a percen-
tagem a que se refere o número 
dois do artigo trigésimo segun-
do para satistazer as remunera-
ções aí estabelecidas. Terceiro a 
percentagem aprovada em assç-ni-
bleia geral, para concessões espe-
ciai, ao pessoal e obras sociais, 
de previdência e assistência em 
seu bencrício. Quarto—os mon-
tantes deliberados pela assembleia 
geral para constituição e reforço 
dos fundos necessários à salva-
guarda dos interesses da Socie-
dade e a quaisquer outras aplica-
ções naquela decididas. Q iinto— 
o remanescente, que em hipótese 
alguma poderá exceder o valor 
correspondente a dez por cento 
do c:,pital social, para dividendo 
aos accionistas ou para transitar 
para o exercicio seguinte, de har-
monia com as deliberações que 
forem tornadas em assembleia 
geral. Dois—O conselho de ad-
ministração poderá proceder, de-
corridos os primeiros seis meses 
de cada exercicio, à distribuição 
de uma importância por conta 
do dividendo, tendo em atenção 
os lucros acusados peio balanço 
semestral. 

Capitulo Sexto 

Dissolução e Liquidação 

Artigo Quadragésimo Nôno 

A Sociedade dissolve-se nos 
termos e nos casos estabelecidos 
pela Lei. 

Artigo Quinquagésimo 

Salvo deliberações em contaá 
rio, tomada nos termos do pa-
rágrafo prim -iro do artigo cento 
e trinta e um do Código Comer-
cial, serão liquidatários os mem-
bros do conselho de administra-
ção que estiverem em exercicio 
quando a disso ução se operar, 
os quais terão alem das atribui-
ções gerais mencionadas nos di 
terentes números do artigo cea 
to e trinta e clu, tro daquele Có-

digo, todos os poderes especiais 
abrangidos nos parágrafos pri-
meiro e segundo do mesmo ar-
tigo. 

Capitulo Sétimo 
D sposições Diversas 

Artigo Quinquagésimo Primeiro 

O conselho de administração, 
com o voto favorável dn conse-
lho fiscal, poderá determinar com 
referência a qualquer emissão de 
acções representativas do capital 
e na medida em que se achar rea-
lizadas, que elas vençam um juro, 
nos termos dos parágrafos se-
gundo e terceiro do artigo cento 
e noventa e dois do Código Co-
mercial. 

Artigo Quinquagésimo Segundo 

O dir ito dos accionistas a 
examinar a escrituração e docu-
mentos concernentes às opera-
ções sociais só pode ser exercido 
dentro do praso indicado no pa-
rágrafo segundo do artigo cento 
e oitenta e nove do Código Co-
mercial e recai apenas sobre os 
documentos a que se referem 
aquele parágrafo e o parágrafo 
primeiro e os diversos números 
do mesmo artigo. Fica, porém, 
ressalvado o disposto no artigo 
cento e sessenta e oito, do mes-
mo Código. 

Artigo Quinquagésimo Terceiro 

Para todas as questões entre 
os accionistas e a Sociedade 
emergentes destes Estatutos, de-
signadamente as relativas à va-
lidade das respectivas clausulas 
e ao exercicio dos direitos so 
ciais, é exclusivamente compe-
tente o tôro da comarca da séde 
da Sociedade. 

Artigo Quinquagésimo Quarto 

Um—Para o triénio rr.il no-
vecentos e sessenta e qudtro— 
mil novecentos e sessenta e seis, 
os conselhos de administração e 
finca, e mesa da assembleia geral, 
ficarão constituidos pela forma 
constante do presente artigo— 
Dois—CONSELHO DE AD-
MINiSTRAÇAO: Mário Cam-
pos Heririques— Presidente; Hen-
rique José de Sousa Calhciros 
da Silva—Vogal; Rogério Al-
berto Pereira Esteves—Vogal; 
Três—CONSELHO FISCAL: 
Dona Generosa Gonçalves Ou 
teiro He n r i q u e s—Presidente; 
Joaquim Rodrigues—Vogal; An-
tónio r _elestino Pereira da Quin-
ta e Costa—Vogal; Quarto— 
MESA DA ASSEMBLEIA GE-
RAL: Dona Aurora Outeiro 
Gonçalves Calheiros da Silva— 
Presidente; José Augusto Perei-
ra Bastos— Secretário; e Manuel 
José Prazeres—Secretário.—Dec-
larou o marido da quinta outor-
gante que dá o seu pleno con-
sentimento a sua esposa Dona 
Aurora Outeiro Gonçalves Ca 
lheiros da silva para o livre exer-
cicio do comércio ou indústria, 
podendo, assim, ge.ir qualquer 
estabelecimento comercial ou in-
dustrial. Declaram todos os ou-
torgantes sob sua responsabili-
dade que a referida Sociedade 
não tem quaisquer bens alheios 
de arrendament 

Barcelos e Secretaria Notarial, 
aos 21 de janeiro de 1964. 

O Ajudante da Secretaria, 

a) Armindo Pimenta Fer-

reira 

RELõGIO DE PULSO 
Achou-se um, na Romaria de 

Santo Amaro e que se entrega 
a quem provar pertencer lhe, ten-
do de pagar este anúncio. 
Informa esta redacção. 

Venda d e propriedades 
Na freguesia de Tamel S. Ve 

rissimo um Eirado de lavradio e 
casas de senhorio e caseiro, no 
lugar das Tilheiras, e na freguesia 
de Lijó—uma Bouça de mato e 
Pinheiros, no lugar de Lombão. 
P a r a informações, n e s t a 

Redacção. 

VENDE - SE 
Gira discos Estereofóni--o e 

Automático. Estado de novo. 
Informa esta Redacção 

ALUGA - SE 
Casa na Quinta do Olival. 
Informa esta Redacção. 

90 CON TOS 
Empresta-se esta quantia, ao 

juro da lei, sob 1.a hipoteca. 
Informa a Redacção. 

oBl1 
Teotórz 

Confor 
crament 
dia 12, n 
Snr Teo 
seca, vi ,, 
Manuel 
Afonseca 
Carvalho 
e da Snr 
ção Balas 
Snr e D 
Balas d'A 
cada com 
go e assí• 
Guimarãe 
Maria 01 
seca, cun 
Ramires 
Tio da Sn 
na d'Afo 
ga içíargt• 
João Anil 
Marques, 
Ia d'Afo 
D Lina 
marães e 
to Ramire 
O fune 

14 para o 
do Repo 
festação d 

D. Vicio 

Quandi 
vã na má 
so, tivem 
falecimen 
D. Victór 
vá, de 9&i 
Fragoso, 
D. >rlísa 
e dos no 
Snrs. Alv 
Sá :leiva, 
poldo, H 
Neiva. N 
o relato à 
tiva Senl 
«U Barç 

dos os do 
--+. 

Anuncio 
celens 

CO`InI 
7.0 

AD 
Pela T 

zo, corre 
DIAS, a` 
gunda 
anuncio, 
NIO DU 
do com 
que teve 
c, ncheci 
nha, Sã 
conceiho 
te reside 
França, 
DIAS, fi 
tar quer 
so sumar 
mulher j 
va tilam 
residente 
Paranhos 
um, des 
pede o p 
trinta e á 
dos, resp, 
de trinta 
que fez 
cimento 
de mil 
dois, e d 
to ao an 
sim nos 
reembol 
testando 
mais ter 

Porto 

Jnãoi 
o 

Isidro 

Antóaio 

A 

Uma c 
veira Sal 
duma ca 
Barroso, 
rua Eli ts 

ln.ortr 

in a lv U 
Uh 

C•nsu 
15 às 18 
..ou'_;ult.; 

Celewne, 

u 

t 

T 

r 

u 

SÍ 

ti 

r: 

rc 
P 
E 
S2 
rc 

1\ 
H 
li 
jc 
C 

ni 

C 
A 
di 
R 

b 
o 
li 

si 
o 

g 
13 


